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COMO RECUPERAR CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 
EM TEMPOS DE eSOCIAL

Como é de conhecimento de todos, algumas verbas trabalhistas não sofrem mais a 

incidência do INSS, e podem ser recuperadas sem a necessidade de qualquer medida 

judicial, no caso de ter sido efetuado o pagamento indevidamente no passado, são elas:

    1/3 sobre férias; 

    Aviso prévio indenizado; 

   15 primeiros dias de afastamento por doença, ou acidente.

Hoje a recuperação do INSS indevidamente pago é efetuada diretamente em Sefip, sem que 

a empresa necessite dar entrada em demandas jurídicas, sendo necessário apenas a 

retificação das declarações dos períodos que ocorreram o recolhimento indevido, para 

constituição do crédito tributário.

Com o advento do eSocial a recuperação desses valores será bem complicada tendo em 

vista a extinção da obrigatoriedade de entrega da Sefip a partir de abril/18 para empresas 

que tiveram em 2016 faturamento superior a R$ 78 milhões e a partir de outubro de 2018 

para as demais empresas.

Com a extinção da Sefip o ressarcimento dos valores pagos indevidamente deverão ser 

efetuados via PER/DCOMP, isso acarretara para as empresas uma perda de fluxo de caixa, 

tendo em vista a impossibilidade de compensação direta e o aumento da burocracia com a 

abertura de margem para erros devido a complexidade de preenchimento da PER/DCOMP.

Com base na alteração imposta pelo eSocial a Crowe Horwath através de sua equipe 

especializada possui toda a estrutura para auxiliar as empresas a efetuarem o levantamento 

dos créditos tributários e a retificação das Sefips. 

É importante destacar que o prazo para o processo de levantamento dos créditos e 

retificação das Sefips é muito curto, sendo esse processo de suma importância tendo em 

vista que falta de retificações das declarações poderá ser vista pelo fisco como erro, e assim 

ficar passível de multa, podendo até mesmo ser considerada como fraude ou sonegação, 

enquadrando a empresa e seus dirigentes em crime contra ordem tributária, conforme artigo 

1º da lei 4729/65).
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O PRAZO É MUITO CURTO!
   
           A   EMPRESA PRECISA SER ASSERTIVA! 

                                       NÃO HÁ TEMPO A PERDER!
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